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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil
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Atos Oficiais Portarias
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PORTARIA Nº 4.612, DE 22 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares

aos servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100 e seguintes da

Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de outubro

de 2011, e CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos pelas

chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de Março de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,
que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 23 de Março de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.612, DE 22 DE MARÇO DE 2021
ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR
CARGO RG PERÍODO

AQUISITIVO
DIAS DE
GOZO

A PARTIR DE:

JOÃO GILBERTO DIAS MOTORISTA 16.517.757-3 2020/2021 30 02/03/2021

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS

JUNIOR
JORNALISTA 42.015.857-1 2020/2021 30 04/05/2021

KARINA DE OLIVEIRA SANTOS ASSISTENTE SOCIAL 32.284.357-1
2019/2020

2020/2021
15 15/03/2021

MICHELE ARAUJO CRUZ MEDEIROS TERAPEUTA OCUPACIONAL 37.658.888-3 2020/2021 30 08/03/2021

NEIDE ALVES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 30.583.388-1 2020/2021 15 08/03/2021

ROBERTO CARLOS ALVES SOARES VIGILANTE MUNICIPAL 29.465.744-7 2018/2019 30 02/04/2021
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PORTARIA Nº 4.613, DE 22 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a concessão de férias antecipadas a servidora que

especifica, em conformidade com o artigo 100, § 7º da Lei nº

1.960, de 13 de Outubro de 2011 - Estatuto dos Servidores

Públicos de Valentim Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100, §7º, e demais disposições

relacionadas da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de

13 de outubro de 2011, e CONSIDERANDO requerimento da servidora, devidamente deferido

pela chefia responsável e remetido ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER 30 (TRINTA) dias de férias antecipadas a servidora pública

municipal MARCELA ERCÍLIA ALVES DA SILVA, portadora do RG nº 43.122.691 e do CPF nº

294.974.328-52, detentora do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, contadas a partir de

15/04/2021 relativo ao período aquisitivo 2021/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de Março de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 23 de Março de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO
Processo nº 020/18
Contrato nº 036/18

Pregão Presencial nº 015/18
Contratada: RJ NETWORK SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGIA LTDA EPP

Contratante: Município de Valentim Gentil

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para 
fornecimento de solução multifuncional de gateway de 
segurança integrada com equipamento (appliance físico) 
e respectivo software dedicado tipo firewal (UTM) entre 
a internet e várias redes internas, com suporte técnico, 
instalação e configuração on-site, transferência de 
conhecimento, treinamento e manutenção preventiva, 
corretiva e evolutiva, com atualizações de softwares, 
incluindo suporte 12 meses para uma unidade da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil-SP

Objeto do Aditivo: Prorrogação de vigência contratual 
de 14/03/2021 a 13/03/2022.

Valor total R$. 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)

Assinatura: 12/03/2021

Fundamento: Lei 8.666/93.

Ratificação: As demais cláusulas do contrato em 
referência permanecem inalteradas e são pelo presente 
Termo Aditivo, ratificadas.
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